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Novo Regime Juridico da Mobilidade

Elétrica

Aprovagdo de um novo regime juridico da
mobilidade elétrica, que revoga o Decre-
to-Lei n.c 39/2010, reforgando a universali-
dade de acesso e a integrag&o no quadro
europeu (Regulamento AFIR).

Contributo no ambito
do Trilema Energético

SUSTENTABILIDADE
AMBIENTAL

Promocdo da eletrificagéo
dos transportes e integragdo
de energia renovdvel no
carregamento.

OBJETIVEES
DE DESENVOLVIMENTO

SUSTENTAVEL

]

Universalizagdo
do acesso ao
carregamento publico.

Fonte: Decreto-Lei n.° 93/2025, de 14 de agosto
Entidades responsdaveis: DGEG, ERSE, ENSE e AMT

Aumento da
transparéncia e
concorréncia no setor.

Como?

* Introducdo do carregamento ad hoc
(sem contrato prévio).

+ Diversificagdio dos meios de pagamento
(cartdo bancdrio, QR Code, etc.).

+ Expansd@o da rede a veiculos pesados e
embarcagodes.

+ Possibilidade de carregamento inteli-
gente e bidirecional (vehicle-to-grid).

+ Regulagdo mais simples com licencia-
mento por comunicagdo prévia.

TRILEMA
ENERGETICO

Impactos Esperados
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mais limpas.

Ficha elaborada com o contributo da Entidade Nacional para o Setor Energético (ENSE)

Integragéo da
mobilidade elétrica em
cadeias energéticas

Porqué?

Garantir um sistema de mobilidade elétri-
ca mais competitivo, acessivel e sustentd-
vel, em linha com o PNEC 2030, o Pacto
Ecolégico Europeu e o Regulamento AFIR.

SEGURANCA ENERGETICA
Maior diversificagdio da matriz energética e
redugd@o da dependéncia de combustiveis fosseis.

EQUIDADE ENERGETICA
Simplificag@o do modelo
e maior flexibilidade para
utilizadores e operadores.

/,

Melhoria da experiéncia do

utilizador e expansdo da
rede a todo o territoério,
incluindo zonas rurais e
portudrias.



